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O sistemgrocessugbenalbrasileir@ consideradpor muitosum
sistemaacusatériono entantondo podemosconcordaicom tal
afirmativepelocontrari@entende-stratarde umsistemarocessual
inquisitivem suaessénciaDeve-seantesde tudocompreendex
definiapréprigalavrdsistemaljuenesseviésseriaum“conjuntde
principiosregragonstitucionatggacord@omomomentpoliticale
cadaEstadogueestabelecas diretrizea seremseguidaparaa
aplicacadodireitqpenabhcadacasaconcreto.™
Osistemacusatériéagarantidlocidadaeontrajualquearbitrialo
Estadoé umsistemaipicadospaiseslemocraticoBamesmdorma
gquenoEstaddotalitariemquearepressaeé o pilarbasilgrhavendo
supressaalosdireitose garantiasndividuaisy sistemaacusatoério
encontrauamorada.

Umdosprincipaisancosnquisitivoglvezestejanaprisdo
preventivggoisemumEstadalitoDemocraticoinguénpoderiaser
pressemodevidgrocesstegalemqueseriaaveriguadasuaculpa
e somentapodssentencairiaa punicdoEvidentemenéssamedida
cautelaremumobjetivguetalveamuitdenhasidoesquecidgueé
instrumentalizag§oalificaddo processdiodiernamentes prises
cautelaresaojustificadasfundamentadaspericuluribertatisjue
éagarantidaordenpublicajdaordenecondmic@orconveniéncea
instruc@oriminabuparaasseguraraplicacadaleipenale dofumus
comisdilelictiqueéaexisténcidocrimesindicisuficientdaautoria.
Ambasas caracteristicadevemestar evidenciadagso caso em
concretoE importanteelembragueo clamopublicandoautoriza
prisdgreventiva.

A funcdodasmedidasautelareg tdo somentagyarantio
normalfuncionamentia justicaatravésdo respectivprocessale
conheciment@u seja, séo instrumentoa servigodo instrumento

Umadasprincipaiglistincgbesmumsistemanquisitive o
acusatorio-garantisemanifestao quedizrespeit@ existéncide
possibilidadeeconcretaefutacadashipoteseprobatoria®orém,
comaefutaesseexercicidevidénciporpartedomagistraddomo
prova{comaeoacusadtivessejueprovaalgouenofuturaaoira
cometemenhumcrime?Convenhamogue essetipo de deciséo,
maxim&énia¢ dotadaleumaltograwdecharlatanisneumaltissimo
grau de prepoténcia, ambos inadmissiveis em um processo
minimamentdemocratice constitucionahlgunsjulgadoresnais
compromissadesmumegpoliticazriminatoerentendocadmiteressa
posturapodendaitaro festejad®esembargadadmiltorBuenade
Carvalhoque ja proclamouem suas sentencasA futurologia
perigosistaeflexalaabsor¢édoaparattedricalaEscold@ositiva-
gue,desdemuitotémdemonstradeeusefeitosnefastosexcessos
punitivos de regime politicos totalitarios, estigmatizacdo e
marginalizacdde determinadaslassessociais(alvodo controle
punitivo} temacarretada proliferacaderegrase técnicavagase
ilegitimasle controlesocialno sistemapunitivopndeo sujeito—
consideradmma@ortadodeumaperigosidadmciatiaquahaopode
subtrair-se- torna-seresafacilao aniquilantsistemade exclusédo
social?

Tamanheae tdo concreta a situacdauedia 04/01/2010,
dentralalistagerdepessoadetidasioPresidislildebrandteSouza
emPontaGrossara419presosdestes394saoprisGepreventivas
(s6 neste presidio,desconsiderandas delegacias)pu seja, se
considerarmoa populacaale PontaGrossa300 mil habitantes,
teremosimamédiale 131presogpreventivosuseja,semo devido
processtegale sentencaondenatériparacadal OOmilhabitantes.
Coma@odemoadmitiguepessoasejanpresagpormesesemum

processopor isso sua caracteristicasicaé a instrumentalidade juigamento? Sem nem ao menos com argumentos pautados

qualificad&Essanogaaleinstrumentalidadéundamentagbpissoé
cautelaaquelanedid@uesedestinaessdim(serviaoprocessde
conhecimentolE somenteo que for verdadeiramentautelaré
constitucionagm outraspalavrasas medidascautelareso se
destinarafazejustica?

Nessemomentoremosque as prisbespreventivapara
garantidaordenpublicamudaordeneconémicadosdocautelares,
portantessencialmenteconstituciongmisquandeemanténuma
pesso@mnomedaordenpublicadiantedareiteracadedelitose o
riscode novagpraticasndose estprotegendo processanassim
servinda umafuncaale policialoEstadogompletamentistante
objetce fundamentodoprocesspenal E inadmissivemumEstado

constitucionalmewtentrade umsistemacustario-garantista@mo
permitimosjue pessoagjue ndo sao consideradasulpadagelo
Estadosejanmtratadagle maneiranuitomaisdesumanéo Presidio
HildebrandteSouzaiveconstantemerd@roblemdasuperlotacéo,
aocontraridoPresidi&staduale PontaGrossandeficaa maioria
dospresosondenadosjueaquelegjuesdocondenado2nofinal
comopodemoslizer(semrir) quenossosistemarocessugenalé
acusatoério8efor, é apenasiosonhade algunsdoutrinadorgpois
nemno “papel’®) paraos outrosrereno quendosomosgcomouma
cancapraingléver

dito Democratico e com um processo dito acusatorio as pessods lMéfen do Mutantes, grupo musical brasileiro iniciado na década

presa® mantidaassinpormesessemo devidgrocesstegalsem
umasentencgasobo argumentde perigade reiteracdde condutas
delituosasrata-sade (absurdogxerciciale vidéncigorpartedos
julgadoregjueatéondetemosconhecimentindanaopossuenam
periculosébmetr@iria ZAFRRONIa disposicdd” Esse é um
diagnéstiomompletamernitapossiveleserfeitogxcetparaosjuizes
quepossuermpodedevidéncia/owboladecristaltornando-sessim
flagrantainconstitucionalidageisa Unicgprevisapossivehtravés
daConstituicaBederaé a deinocéncia elapermanecmtactaaos
atoduturos.

de sessenta, que nessa musica eles fazem uma satira, ao cantar
emum “inglés” absolutamente errado.
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